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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 546, DE 12 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 05/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.008636/2026-74;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor JOSUE TEIXEIRA DE

FREITAS, matrícula SIAPE n.º 0401339, ocupante do Cargo Auxiliar em Administração , lotado na
Faculdade de Odontologia/FAO/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA em Administração
Pública, pela Faculdade Focus, em 03/02/2026, com percentual de 30%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 05/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/03/2026, às
16:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3061385 e o
código CRC ED7FD428.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 541, DE 11 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 09/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.053427/2025-02;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor JUNOUT MARTINS

LOUZADA NETO , matrícula SIAPE n.º 1221154, ocupante do Cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 2, lotado na Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM,
pela obtenção do título de DOUTOR em Ciências, pela Universidade de São Paulo, em 08/12/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 09/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/03/2026, às
16:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3057738 e o
código CRC 00A40455.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 547, DE 12 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO que a Portaria 529, de 10/03/2026 retificou a Portaria 1795, de

20/09/2022, que concedeu a Progressão para Adjunto IV ao servidor LUCAS CARVALHO CORDEIRO,
na qual constava incorreta a contagem que postergou o interstício em virtude de licença para tratar de
Interesses particulares;

 
CONSIDERANDO que a Portaria 715, de 30/04/2024 que concedeu Promoção para

Associado I, considerava o interstício da Portaria de ADJUNTO IV antes da Retificação,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria 715, de 30/04/2024 do servidor LUCAS CARVALHO

CORDEIRO, matricula SIAPE n. 1730662, que concedeu Promoção, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor LUCAS CARVALHO CORDEIRO , matrícula

SIAPE n.º 1730662, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 24/04/2022 a 24/04/2024.

 
Art. 2º- E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 24/04/2024, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º- E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/04/2024.
 
Leia-se:
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUCAS CARVALHO CORDEIRO , matrícula SIAPE

n.º 1730662, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 24/03/2022 a 24/03/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 24/03/2024, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/03/2026

Portaria 547 (3061824)         SEI 23105.003134/2024-95 / pg. 1



Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão
funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/03/2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/03/2026, às
18:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3061824 e o
código CRC 273F58CE.

Portaria 547 (3061824)         SEI 23105.003134/2024-95 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 537, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO que o resultado do processo seletivo foi homologado Ad Referendum

pelo Conselho Diretor da Faculdade de Tecnologia - FT (23105.048513/2025-95);
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo objeto do Edital nº 011, de

08/09/2025, publicado no D.O.U. em 08/09/2025, considerando os limites previstos no Anexo II do Decreto
nº 9.739 de 28/03/2019, atualizado pelo Decreto nº 11.211/2022, conforme segue:

 

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária Lista* Candidato Classificação

FT

Processo de
Fabricação;

Engenharia de
Produto; Pesquisa

Operacional I;
Pesquisa

Operacional II;
Materiais

Assistente, Classe A.
Titulação Exigida:

Graduação; 40h

PCD
ROSIMEIRE

FREIRES PEREIRA
OLIVEIRA

1º

AC LILIAN CARDOSO
DE SOUZA 2º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência *PPP: Pessoas Pretas e Pardas

 
Art. 2º ESTABELECER  que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de

01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União, prorrogável
por igual período no interesse da Instituição e mediante iniciativa da Unidade Acadêmica.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/03/2026, às 17:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3057217 e o
código CRC 9E6521FB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 527, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos dos Ofícios n.º Ofício n.º 174/2026/INC/UFAM, datado de

11/12/2026, da Direção do Instituto de Natureza e Cultura – INC/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.004152/2026-56;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora ALCINEI PEREIRA LOPES, matrícula SIAPE n.º

2871909, ocupante do cargo de Professor do Magisterio Superior, da Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Ciências: Biologia e Química do
INC/UFAM, a partir de 11/02/2026.

 
Art. 2º.DISPENSAR o servidor ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º

1803062, ocupante do cargo de Professor do Magisterio Superior, da atribuição de Vice-Coordenador do
Curso de Ciências: Biologia e Química do INC/UFAM, a partir de 11/02/2026.

 
Art. 3º.DESIGNAR o servidor ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º

1803062, ocupante do cargo de Professor do Magisterio Superior, para exercer pro tempore a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Ciências: Biologia e
Química do INC/UFAM, a partir de 11/02/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da
função.

 
Art. 4º.DESIGNAR a servidora VANDREZA SOUZA DOS SANTOS , matrícula SIAPE

n.º 2932590, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora pro tempore do Curso de Ciências: Biologia e Química do INC/UFAM, a partir de
11/02/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 5º. ESTABELECER o prazo de até 60 (sessenta) dias para que se realize eleição para o

preenchimento da função vacante.
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 17:08,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3055232 e o
código CRC E4E71861.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 534, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho 3041075, datado de 02/03/2026, da Direção da

Faculdade de Ciências Agrárias – FCA/UFAM, a Decisão Ad Referendum nºs 05 e 06 do Conselho
Departamental – FCA, datado de 02/03/2026, consoante o Processo SEI nº 23105.004304/2026-11;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei Nº 8.112/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora ANA FRANCISCA TIBÚRCIA AMORIM FERREIRA

E FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 3336202, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para
exercer a Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de
Agronomia da Faculdade de Ciências Agrárias – FCA/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a partir
de 05/01/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora EYDE CRISTIANNE SARAIVA BONATTO , Matrícula

SIAPE nº 3432505, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora do Curso de Agronomia da Faculdade de Ciências Agrárias – FCA/UFAM, para o
mandato de 02 (dois) anos, a partir de 05/01/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da
função.

 
Art. 3º. DESIGNAR o servidor WILLIAM RENZO CORTEZ VEGA, Matrícula SIAPE

nº 1996300, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), como Coordenador do Curso de Engenharia de Alimentos da Faculdade
de Ciências Agrárias – FCA/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a partir de 16/02/2026,
convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 4º. DESIGNAR o servidor ANDERSON MATHIAS PEREIRA, Matrícula SIAPE nº

2153177, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-Coordenador
do Curso de Engenharia de Alimentos da Faculdade de Ciências Agrárias – FCA/UFAM, para o mandato
de 02 (dois) anos, a partir de 16/02/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/03/2026, às 10:35,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3056718 e o
código CRC 0AD5D679.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 544, DE 11 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário
Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-
ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 

CONSIDERANDO o Parecer 50 Afastamento Doutorado (3053056), da Comissão
Permanente de Pessoal Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.005423/2026-91,

 

 

R E S O L V E:
 

 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) GRETA TAMI ARAÚJO DA
SILVA, lotado(a) no Instituto de Natureza e Cultura - INC, para cursar Doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Amazonas, no período de 10/03/2023 a
09/03/2030.

 

Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá
comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;

II. Relatório de atividades desenvolvidas; e

III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo
sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 

Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para
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conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/03/2026, às 17:21,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3058505 e o
código CRC 5E02FC69.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 526, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VIII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no caput do Artigo 143 da Lei Nº 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno

do contraditório e da ampla defesa,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. INSTAURAR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Processo

Administrativo Disciplinar, para concluir, no prazo de 60 (sessenta) dias, a apuração de possível ilícito
administrativo apontadas no Processo SEI nº 23105.029412/2025-15, referentes à conduta e averiguação de
responsabilidade do servidor Matrículas SIAPE nº 1776498, ocorrido no âmbito da Faculdade de Ciências
Agrárias - FCA bem como demais fatos e atos conexos.

 
Presidente:
CARLA VIDAL GONTIJO ALMEIDA – Doc./FD/SIAPE nº 3134003
 
Membro:
THIAGO AUGUSTO GALEÃO DE AZEVEDO – Doc./FD/SIAPE nº 1136618
SANDILENO ALVES SANTIAGO – TAE/CORREG/SIAPE nº 3286079
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/03/2026, às 17:13,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3055052 e o
código CRC F1DCB34F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 543, DE 11 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.009174/2026-11, protocolado em

09/03/2026, que trata da promoção funcional do servidor FERNANDO ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor
da Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM em 09/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 05 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do Art.
4º do Decreto Nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor FERNANDO ANTÔNIO DA SILVA J ÚNIOR,

Matrícula SIAPE nº 1750037, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com
denominação de Auxiliar, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de
Assistente, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 11/01/2014 a 11/01/2016.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 09/03/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art . 4º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/01/2016.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/03/2026, às
15:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3058304 e o
código CRC EBB7E135.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 545, DE 11 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.002468/2026-11, instruído por esta

coordenação em 23/01/2026, protocolado em 06/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor
MARCOS CASTRO DE LIMA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido
pelo Chefe de Departamento de Geografia/IFCHS/UFAM, em 06/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MARCOS CASTRO DE LIMA, matrícula SIAPE n.º

2492134, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto
1 , PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 03/10/2014 a 03/10/2016.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 2 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 06/03/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 03/10/2016.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/03/2026, às
15:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3058697 e o
código CRC 48C8C72F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 542, DE 11 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.003218/2026-91, protocolado em

09/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor SÉRGIO MICHIELON DE SOUZA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Física de
Materiais do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 09/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente SÉRGIO MICHIELON DE SOUZA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor SÉRGIO MICHIELON DE SOUZA, Matrícula SIAPE

nº 1861190, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 14/04/2023 a 14/04/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 14/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 14/04/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/03/2026

Portaria 542 (3058273)         SEI 23105.003218/2026-91 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/03/2026, às
15:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3058273 e o
código CRC 8EFD3399.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 540, DE 11 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.005315/2026-18, protocolado em

09/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora ALAIDISTANIA APARECIDA FERREIRA, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor
da Escola de Enfermagem de Manaus/EEM/UFAM, em 12/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora ALAIDISTANIA APARECIDA FERREIRA , matrícula

SIAPE n.º 1373184, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 15/12/2023 a 15/12/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 15/12/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/12/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/03/2026, às
15:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3057583 e o
código CRC E94961C2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 539, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 06/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.008915/2026-38;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação à servidora PRISCILA DUARTE DE

LIRA, matrícula SIAPE n.º 3523301, ocupante do Cargo de Professora do Magistério Superior, Classe A,
com denominação de Assistente, Nível 1, lotada no Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, pela obtenção
do título de DOUTORA em Química, pela Universidade Federal do Amazonas, em 17/11/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 06/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/03/2026, às
15:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3057231 e o
código CRC 4F2C6D9B.

Portaria 539 (3057231)         SEI 23105.008915/2026-38 / pg. 2

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 538, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
C O N S I D E R A N D O o OFÍCIO Nº 9/2026/CCS-RP/UFAM, Processo n.

23105.008521/2026-80, protocolado em 04/03/2026, da servidora JUDY LIMA TAVARES que solicita
Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR as Portarias da servidora JUDY LIMA TAVARES, matricula SIAPE n.

1723186, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 900, de
16/05/2022 C4 - ADJUNTO 4 26/02/2020 a

26/02/2022 30/03/2022 30/03/2022

Portaria nº 790, de
10/05/2024

D1 - ASSOCIADO
1

30/03/2022 a
30/03/2024 30/03/2024 30/03/2024

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 900, de
16/05/2022 C4 - ADJUNTO 4 26/02/2020 a

26/02/2022 26/02/2022 26/02/2022

Portaria nº 790, de
10/05/2024

D1 - ASSOCIADO
1

26/02/2022 a
26/02/2024 26/02/2024 26/02/2024

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/03/2026

Portaria 538 (3057220)         SEI 23105.008521/2026-80 / pg. 1



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/03/2026, às
15:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3057220 e o
código CRC C8BD5BE1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 536, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003030/2026-42, protocolado em

05/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora SUELY OLIVEIRA MORAES MARQUEZ, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM, em 05/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente SUELY OLIVEIRA MORAES MARQUEZ passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora SUELY OLIVEIRA MORAES MARQUEZ , matrícula

SIAPE n.º 2194620, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 22/08/2023 a 22/08/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 22/08/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/08/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/03/2026, às
15:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3057206 e o
código CRC DF4E2799.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 512, DE 09 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os Arts. 143 e 152 da Lei 8.112/1990; o Inciso VIII do Art. 19 do

Estatuto da UFAM; a Portaria n.º 18/2025-CORREG, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO que decorreu integralmente o prazo legal previsto na Portaria n.º

18/2025-CORREG, sem que a comissão originalmente designada tenha praticado qualquer ato
procedimental efetivo; a imperiosa necessidade de continuar com a busca pela elucidação dos fatos sob
apuração, com espeque na busca da verdade material.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º -  DESIGNAR os servidores abaixo nominados a fim de comporem comissão com a

finalidade de prosseguimento do Processo Administrativo Disciplinar nº 23105.043232/2024-65:
 

Presidente:
Dorinethe dos Santos Bentes Rolim – Docente 

Membro:
Raimundo Pereira Pontes Filho – Docente 

Membro:
José Roque Nunes Marques – Docente 

 

Art. 2º -  A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de publicação desta Portaria no Boletim Oficial da UFAM, para concluir os trabalhos correicionais e
apresentar o relatório final à autoridade instauradora. 

Parágrafo único – O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por igual período,
mediante deliberação fundamentada da comissão e aprovação da autoridade instauradora. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 10:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3052648 e o
código CRC 0951F71F.

Portaria 512 (3052648)         SEI 23105.043232/2024-65 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 531, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas; o disposto no Art. 9º da Resolução n. 017/2023 - CONSEPE;
 
CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do OFÍCIO Nº 16/2026 -

PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.007778/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo para comporem a COORDENAÇÃO DO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE FÍSICA – PROFIS , para mandato de
28/02/2026 a 27/02/2028, conforme OFÍCIO Nº 16/2026 - PROPESP/UFAM:

 
Coordenador (a):
DENIZ DOS SANTOS MOTA
 
Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):
JOSÉ ANGLADA RIVERA
 
Membros:
OCTAVIO DANIEL RODRIGUEZ SALMON
MÁRCIO ANDREI SOUZA AMAZONAS
 
Art. 2º. INSTITUIR a Função de Coordenação de Curso – FCC ao (à) Coordenador (a) do

PROFIS.
 
Art. 3º. CONVALIDAR os atos praticados pela Coordenação acima designada, a contar de

28/02/2026.
 
Art. 4º. RECOMENDAR que a Coordenação por este ato designada preste estrita

observância ao prazo dos mandatos de seus membros constitutivos.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/03/2026, às 10:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3056263 e o
código CRC C96267EE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 528, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) SUELLEN REGINA DE FREITAS FERREIRA , SIAPE nº 3325236,
ocupante do cargo de Assistente Social, lotado(a) no(a) Faculdade de Odontologia - FAO.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/03/2026, às 10:36,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3055884 e o
código CRC 1948523E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 535, DE 10 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso I, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no Inciso VI do Art. 4º da Resolução Nº 031/2021,

datada de 10 de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.036252/2025-61, que versa sobre

a remoção do servidor Erickson Fontes Bentes,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. REMOVER de ofício, no interesse da Administração, o servidor ERICKSON

FONTES BENTES, Matrícula SIAPE nº 1976734, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, de sua lotação na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP para o Centro de Ciências do
Ambiente – CCA.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/03/2026, às 10:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3057132 e o
código CRC 7C0C18FF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 522, DE 09 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o Inciso V, do Art. 19; o Art. 33, ambos do Estatuto da UFAM; o Art.

38 da Lei 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO que os termos das Portarias nº 2325, de 30 de setembro de 2025,

publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em 03/10/2025 DOU de 03/10/2025, seção 2, página 41; e
Portaria nº 16, de 08 de janeiro de 2026, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em 08/01/2026,
mantiveram-se plenamente eficazes até a publicação da presente Portaria;

 
CONSIDERANDO a instrução contida no Processo SEI n.º 23105.000774/2026-13
 
 
R E S O L V E:
 
 

Art. 1º – DESIGNAR NARIANI SOUZA GALVÃO,  matrícula SIAPE n.º 2489560,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para o exercício da Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Enfermagem – CCENF-EEM, para o
mandato de 02 (dois) anos no período de 09/03/2026 a 08/03/2028. 

 

Art. 2º – DESIGNAR ANNA PAULA DE CARVALHO , matrícula SIAPE n.º 1288313,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-Coordenadora do Curso
de Enfermagem – CCENF-EEM, para o mandato de 02 (dois) anos no período de 09/03/2026 a
08/03/2028.

 

Art. 3º – Ficam revogadas a Portaria nº 2325, de 30 de setembro de 2025, publicizada no
Boletim de Serviço Eletrônico em 03/10/2025 DOU de 03/10/2025, seção 2, página 41; e a Portaria nº 16,
de 08 de janeiro de 2026, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em 08/01/2026.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 09:56,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3054103 e o
código CRC 5542D6DA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 517, DE 09 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pela

servidora KEMILA DIAS LOBATO,  em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o
n.º de Processo SEI 23105.008382/2026-94;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Técnico de Laboratório - Área, código de

vaga n.º 748031, ocupado por KEMILA DIAS LOBATO , matrícula SIAPE n.º 2417068, lotada na
Faculdade de Ciências Agrárias/FCA da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de 02/06/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 09:57,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3053222 e o
código CRC 21B02A2F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 516, DE 09 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 25/2026/PROPESP/UFAM, datado de

03/03/2026, da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPESP/UFAM, consoante o Processo SEI
n.º 23105.008297/2026-26;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR o servidor MODESTO DARIO SANTA CRUZ , matrícula SIAPE

n.º 1396020, ocupante do cargo de Administrador, da Função Gratificada FG-01, de Coordenador da
Coordenação de Projetos – PROPESP/UFAM.

 
Art. 2º. DISPENSAR o servidor EDWIN LUIZ CALDAS GARCIA, matrícula SIAPE n.º

1271064, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da atribuição de substituto legal da Função
Gratificada FG-01, de Coordenador da Coordenação de Projetos – PROPESP/UFAM.

 
Art. 3º. DESIGNAR o servidor EDWIN LUIZ CALDAS GARCIA, matrícula SIAPE n.º

1271064, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a Função Gratificada FG-01, de
Coordenador da Coordenação de Projetos – PROPESP/UFAM.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 10:05,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3053123 e o
código CRC 8E3EEDD3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 509, DE 09 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o Parecer 48 CPPD (3041250), da Comissão Permanente de Pessoal

Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.054043/2025-07,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) LINO JOÃO DE OLIVEIRA

NEVES, lotado(a) na Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para realização de
estágio pós-doutoral junto ao Programa de Pós-Graduação do Instituto de Filosofia do Direito,
Universidade de Viena, Áustria, durante o período de 01/03/2026 a 31/10/2026.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 10:07,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3052432 e o
código CRC 356A07FA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 533, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.051274/2025-51, protocolado em

02/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor ALEXANDRE DE SOUZA VIEIRA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Escola
de Enfermagem de Manaus/EEM/UFAM em 02/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 05 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n.
00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do
prazo prescricional, conforme se infere do Art. 4º do Decreto Nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ALEXANDRE DE SOUZA VIEIRA , Matrícula SIAPE

nº 1475495, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 25/07/2018 a 25/07/2020.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 02/03/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art . 4º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 25/07/2020.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/03/2026, às
19:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3056548 e o
código CRC 9F2BE276.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 532, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 03/03/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.007591/2026-11;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida nos Artigos 16 e 17 da Lei Nº 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER a Retribuição por Titulação à servidora BRUNA CECILIA

NEVES DE CARVALHO , Matrícula SIAPE nº 2921792, ocupante do Cargo de Professora do Magistério
Superior, Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM,
pela obtenção do título de DOUTORA em Ciências, pela Universidade Federal de São Paulo, em
27/02/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 03/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/03/2026, às
15:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3056444 e o
código CRC 91E96C84.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 530, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.005865/2026-37, protocolado em

02/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor PAULO GABRIEL MELO BRANDÃO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Clínica
Cirúrgica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM em 24/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor PAULO GABRIEL MELO BRANDÃO , Matrícula

SIAPE nº 1422724, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 11/06/2022 a 11/06/2024.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 11/06/2024,

conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art . 4º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/06/2024.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/03/2026, às
15:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3056091 e o
código CRC 076D0139.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 529, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO que na Portaria Nº 1795/2022, de 20/09/2022, que concedeu a

Progressão para Adjunto IV ao servidor LUCAS CARVALHO CORDEIRO, consta incorreta a contagem
que postergou o interstício em virtude de licença para tratar de Interesses particulares,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria do servidor LUCAS CARVALHO CORDEIRO,

Matricula SIAPE nº 1730662, que concedeu Progressão, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 
“Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor LUCAS CARVALHO CORDEIRO, Matrícula

SIAPE nº 1730662, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 25/03/2015 a 24/04/2022.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos estabelecidos em Lei, 24/04/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I e
II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/04/2022.”
 
Leia-se:
 
“Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor LUCAS CARVALHO CORDEIRO , Matrícula

SIAPE nº 1730662, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 25/03/2015 a 24/03/2022.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento

do interstício e dos requisitos estabelecidos em Lei, 24/03/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º,
Incisos I e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/03/2022.”
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/03/2026, às
15:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3055996 e o
código CRC 8EDBA4D6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 510, DE 09 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o Parecer 12 (3037789), da Comissão Permanente de Pessoal Técnico-

Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.005105/2026-20,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) MARLUCE LIMA DE

CARVALHO, lotado(a) no Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para cursar
Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Sociedade e Cultura na Amazônia - PPGSCA da
Universidade Federal do Amazonas no período de 05/03/2026 a 04/03/2030.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 10:06,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3052472 e o
código CRC B5306438.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 336, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho

de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
entidades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.002539/2026-78,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de coordenarem a

execução dos recursos oriundos do Termo de Execução Descentralizada – TED que tem como objeto a
“Implementação do Centro de Acesso a Direitos e Inclusão Social (CAIS) Povos Indígenas de
Tabatinga (AM) e fomento a cadeias da sociobiodiversidade, por meio de apoio ao projeto Parque
Científico Tecnológico do Alto Solimões (PaCTAS) da Universidade Federal do Amazonas (UFAM)”:

 
I. Coordenador (a):
TACIANA DE CARVALHO COUTINHO – INC/Benjamin Constant
Matrícula SIAPE: 1720959
 
II. Suplente:
ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO – INC/Benjamin Constant
Matrícula SIAPE: 1803062
 
Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes incumbências,

além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:
I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos

de Execução Descentralizada – TED;
II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à descentralização;
III. Planejar as contratações e indicar a compatibilidade dos valores propostos com o preço

de mercado;
IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos

objetivos, políticas e metas pactuadas;
V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários e dos recursos financeiros recebidos;
VI. Supervisionar as atividades e a equipe do Projeto;
VII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora relativas ao Projeto

em apreço;
VIII. Controlar os prazos de execução da Descentralização;
IX. Apresentar tempestivamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros
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documentos relativos à prestação de contas ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados;

X . Zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos
documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e
operacional; e

XI. Citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações
referentes ao objeto da Descentralização, quando necessário.

 
Art. 3º. ALERTAR aos (às) designados (as) que responderão administrativa, civil e

penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 09:16,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3020862 e o
código CRC 27F873C8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 506, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho

de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
entidades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.005049/2026-23,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de coordenarem a

execução do Termo de Execução Descentralizada – TED Nº 992726/2026 e dos recursos que se originarem
dele. O TED tem como objeto a qualificação social e profissional no âmbito do Programa Manuel Querino
– PMQ:

 
I. Coordenador (a):
CLÁUDIA GUERRA MONTEIRO – DMT/FACED
Matrícula SIAPE: 3287353
 
II. Suplente:
GUILHERME PEREIRA LIMA FILHO – DMT/FACED
Matrícula SIAPE: 1168722
 
Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes incumbências,

além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:
I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos

de Execução Descentralizada – TED;
II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à descentralização;
III. Planejar as contratações e indicar a compatibilidade dos valores propostos com o preço

de mercado;
IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos

objetivos, políticas e metas pactuadas;
V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários e dos recursos financeiros recebidos;
VI. Supervisionar as atividades e a equipe do Projeto;
VII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora relativas ao Projeto

em apreço;
VIII. Controlar os prazos de execução da Descentralização;
IX. Apresentar tempestivamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros

documentos relativos à prestação de contas ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
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solicitados;
X . Zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos

documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e
operacional; e

XI. Citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações
referentes ao objeto da Descentralização, quando necessário.

 
Art. 3º. ALERTAR aos (às) designados (as) que responderão administrativa, civil e

penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 09:01,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051815 e o
código CRC C1B5F612.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 507, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.004200/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor GEONE MAIA CORRÊA , Vice-

Reitor da Universidade Federal do Amazonas, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau da Faculdade
de Artes, a ser realizada na data de 11/03/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/03/2026, às 08:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051816 e o
código CRC B61877E6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 525, DE 09 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.006943/2026-11, protocolado em

26/02/2026, que trata da progressão funcional da servidora LEILIANE DO SOCORRO SODRÉ DE
SOUZA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Engenharia Agrícola e Solos da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em
26/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado a

docente LEILIANE DO SOCORRO SODRÉ DE SOUZA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora LEILIANE DO SOCORRO SODRÉ DE SOUZA,

Matrícula SIAPE nº 2227168, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 19/02/2024 a 19/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
19:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3054641 e o
código CRC AC28474B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 523, DE 09 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.003525/2026-71, protocolado em

03/02/2026, que trata da progressão funcional do servidor LÚCIO FÁBIO PEREIRA DA SILVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 03/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente LÚCIO FÁBIO PEREIRA DA SILVA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor LÚCIO FÁBIO PEREIRA DA SILVA , Matrícula

SIAPE nº 1905715, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 28/02/2024 a 28/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 28/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
19:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3054247 e o
código CRC E4746E82.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 520, DE 09 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.006419/2026-40, protocolado em

24/02/2026, que trata da progressão funcional da servidora NARIANI SOUZA GALVÃO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da Escola de
Enfermagem de Manaus/EEM/UFAM, em 23/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora NARIANI SOUZA GALVÃO , Matrícula SIAPE nº

2489560, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 28/02/2024 a 28/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 28/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
19:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3054017 e o
código CRC 38A44D09.

Portaria 520 (3054017)         SEI 23105.006419/2026-40 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 519, DE 09 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.053926/2025-91, protocolado em

24/02/2026, que trata da promoção funcional do servidor ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho
Departamental da Faculdade de Direito/FD/UFAM em 24/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 05 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do Art.
4º do Decreto Nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR,

Matrícula SIAPE nº 2025892, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 28/08/2013 a 28/08/2015.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 24/02/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art . 4º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/08/2015.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
19:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3053348 e o
código CRC 07958760.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 518, DE 09 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.052561/2025-88, protocolado em

24/02/2026, que trata da promoção funcional do servidor DANIEL CARDOSO GERHARD, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Departamental da
Faculdade de Direito/FD/UFAM em 24/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e

o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor DANIEL CARDOSO GERHARD, Matrícula SIAPE nº

1923231, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 22/08/2020 a 22/08/2022.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 22/08/2022, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 4º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/08/2022.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
19:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3053259 e o
código CRC B6CF4B71.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 515, DE 09 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.006477/2026-73, protocolado em

03/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora ADRIANA CRISTINA AGUIAR
RODRIGUES, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor da Faculdade de Letras/FLET/UFAM, em 03/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente ADRIANA CRISTINA AGUIAR RODRIGUES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora ADRIANA CRISTINA AGUIAR RODRIGUES ,

matrícula SIAPE n.º 1015832, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 04/03/2024 a 04/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
19:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3052907 e o
código CRC 37045497.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 524, DE 09 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.009273/2026-94,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor GEONE MAIA CORRÊA , Vice-

Reitor da Universidade Federal do Amazonas, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau da Faculdade
de Educação Física e Fisioterapia, a ser realizada na data de 09/03/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/03/2026, às 17:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3054586 e o
código CRC 882E0355.

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/03/2026

Portaria 524 (3054586)         SEI 23105.009273/2026-94 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 499, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida nos Incisos IV e V do Art. 1º do Decreto Nº

1.387/1995, de 07 de fevereiro de 1995; no Inciso IV do Art. 102 do Regimento Geral da Universidade
Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI

nº 23105.006494/2026-19, de interesse do(a) servidor(a) Celso Barbosa Carvalho,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) CELSO BARBOSA

CARVALHO, lotado no Departamento de Eletrônica e Computação da Faculdade de Tecnologia, a fim de
participar da 2026 IEEE 2nd International Conference on Consumer Technology - ICCT-Pacific 2026 para
apresentação de artigos resultantes do Projeto Beholder, em parceria com a TPV, a ser realizada em
Yoshida, Província de Yamaguchi, Japão, no período de 25/03/2026 a 01/04/2026, com ônus limitado à
Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/03/2026, às 17:01,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051480 e o
código CRC 88356608.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 497, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Artigo

44 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho - FT (3033007), datado de 25/02/2026, da

Direção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do Colegiado do
Departamento de Arquitetura e Urbanismo - DAU-FT, realizada em 28/11/2025, consoante o Processo SEI
nº 23105.007190/2026-61;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei Nº 8.112/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor ROGER PAMPONET DA FONSECA , Matrícula SIAPE

nº 1879549, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gratificada FG-
01, de Chefe do Departamento Arquitetura e Urbanismo – DAU/UFAM, para o mandato de 02 (dois)
anos.

 
Art. 2º. DESIGNA R a servidora ELIZANGELA FRANCISCA SENA DE ARAÚJO

SILVA, Matrícula SIAPE nº 2987084, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a
atribuição de Subchefe do Departamento Arquitetura e Urbanismo – DAU/UFAM, para o mandato de 02
(dois) anos.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/03/2026, às 17:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051310 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 498, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 36/2026/DAPES - PROGESP/UFAM, datado

de 02/03/2026, da Direção do Departamento de Administração de Pessoal – DAPES - PROGESP/UFAM,
consoante o Processo SEI nº 23105.007868/2026-13;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei Nº 8.112/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR o servidor ILAN LIRA LEITE, Matrícula SIAPE nº 2146215,

ocupante do cargo de Assistente em Administração, da Função Gratificada FG-01, de Coordenador de
Aposentadoria e Pensões – CAP/DAPES.

 
Art. 2º. DESIGNAR o servidor MOISÉS CORRÊA DE SEIXAS JÚNIOR , Matrícula

SIAPE nº 1682501, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer a Função Gratificada
FG-01, de Coordenador de Aposentadoria e Pensões – CAP/DAPES.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/03/2026, às 16:43,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051337 e o
código CRC 1FFA22D5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 482, DE 04 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3029105/2026/FT/UFAM, datado de

24/02/2026, da Direção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, a Ata de Reunião Extraordinária do
Colegiado do Curso de Design - FT, datado de 05/12/2025, consoante o Processo SEI n.º
23105.006778/2026-05;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor ALMIR DE SOUZA PACHECO , matrícula SIAPE n.º

3625504, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do exercício da Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Design - FT/UFAM.

 
Art. 2º DISPENSAR o servidor JAMES DA ROCHA VITORIANO, matrícula SIAPE n.º

1117475, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-Coordenador do
Curso de Design - FT/UFAM.

 
Art. 3º DESIGNAR o servidor ALMIR DE SOUZA PACHECO , matrícula SIAPE n.º

3625504, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Design - FT/UFAM, para o mandato de 02
(dois) anos.

 
Art. 4º DESIGNAR o servidor JEAN MACHADO MACIEL DA SILVA , matrícula

SIAPE n.º 2156303, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Design - FT/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/03/2026, às 11:50,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3046960 e o
código CRC 3ADD21F4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 514, DE 09 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.007841/2026-12, protocolado em

01/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor GUSTAVO CUNHA DA SILVA NETO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Engenharia Mecânica da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 01/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente GUSTAVO CUNHA DA SILVA NETO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor GUSTAVO CUNHA DA SILVA NETO , matrícula

SIAPE n.º 2786265, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 04/03/2024 a 04/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECERque o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
10:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3052765 e o
código CRC 71D720F3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 513, DE 09 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.007585/2026-63, protocolado em

03/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora CLAUDIA CARNEVSKIS DE MELLO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM, em 03/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER a servidora CLAUDIA CARNEVSKIS DE MELLO, matrícula

SIAPE n.º 1794279, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 02/04/2021 a 02/04/2023.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 02/04/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 02/04/2023.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
10:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3052694 e o
código CRC D9D786A4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 508, DE 06 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 27/02/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.004380/2026-26;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida nos Artigos 16 e 17 da Lei Nº 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 13/2019-ME, de 17/06/2019 e Ofício-Circular nº

39/2019-MEC, de 28/06/2019,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor THIAGO SOUZA DE

MELO, Matrícula SIAPE nº 3153937, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B,
com denominação de Adjunto, Nível 1, lotado no Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, pela
obtenção do título de DOUTOR em Estatística pela Universidade Federal de São Carlos, em 16/12/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 27/02/2026, conforme
previsto no Item 21, Alínea c da Nota Técnica nº 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-Circular nº
39/2019-MEC, de 28/06/2019..

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
10:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 502, DE 06 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 9/2026/DEP/UFAM, Processo n. 23105.008035/2026-61,

protocolado em 02/03/2026, do servidor ANDRE JUN MIKI que solicita Revisão de Carreira;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria do servidor ANDRE JUN MIKI, matricula SIAPE n.

1378686, que concedeu Progressão, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 613, de
12/04/2024 C3 - ADJUNTO 3 07/04/2022 a

07/04/2024 07/04/2024 07/04/2024

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 613, de
12/04/2024 C3 - ADJUNTO 3 30/03/2022 a

30/03/2024 30/03/2024 30/03/2024

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/03/2026, às
10:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 500, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.028375/2025-28, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente CLÉLIO FIGUEIREDO ROLIM:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). Luiz Roberto Coelho Nascimento – UFAM – Presidente (Matrícula

SIAPE nº 6401636)
Prof(a). Dr(a). Rudimar Antunes da Rocha – UFSC
Prof(a). Dr(a). Fabiana Lucena Oliveira – UEA
Prof(a). Dr(a). Gerson Rizzatti Junior – UFSC
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Maria Stela de Vasconcelos Nunes de Mello – IFAM
Prof(a). Dr(a). Kleomara Gomes Cerquinho – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2171513)
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/03/2026, às 10:22,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 495, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o que determina o Artigo 20 da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro

de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 021/2014 – CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) REINALDO MONTEVERDE SOARES, Matrícula SIAPE nº
2248155, ocupante do cargo de Administrador, lotado(a) na Gerência de Licitação do Instituto de Ciências
Exatas e Tecnologia – ICET.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/03/2026, às 17:07,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051205 e o
código CRC F5E4A8F9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 494, DE 06 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.005835/2026-21, protocolado em

19/02/2026, que trata da progressão funcional da servidora PATRICIA DOS SANTOS TRINDADE, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 19/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente PATRICIA DOS SANTOS TRINDADE passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora PATRICIA DOS SANTOS TRINDADE , matrícula

SIAPE n.º 1765022, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 01/03/2024 a 01/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 01/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/03/2026, às 17:06,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051178 e o
código CRC 3A59033B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 493, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas; o disposto no Art. 9º da Resolução n. 017/2023 - CONSEPE;
 
CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do Processo SEI nº 23105.000269/2026-

61,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para comporem a Coordenação do Programa

de Pós-graduação em Zoologia - PPGZOOL, conforme OFÍCIO Nº 1/2026/PPGZOOL/UFAM, pelo
período de 01/02/2026 a 31/01/2028.

 
 
Coordenador (a):
IGOR LUIS KAEFER
 
Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):
IZENI PIRES FARIAS
 
Membros:
CINTIA CORNELIUS FRISCHE
MARCELA DOS SANTOS MAGALHÃES
 
Art. 2º. RECOMENDAR que a Coordenação por este ato designada preste estrita

observância ao prazo dos mandatos de seus membros constitutivos.
 
Art. 3º - CONVALIDAR  os atos praticados pela coordenação por este designada a fim de

que não se impute prejuízo ao PPG;
 
Art. 4º - Fica revogada a PORTARIA Nº 860, DE 16 DE MAIO DE 2024, publicizada no

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/05/2024;
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/03/2026

Portaria 493 (3051130)         SEI 23105.000269/2026-61 / pg. 1



(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/03/2026, às 17:05,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051130 e o
código CRC 2EB6F792.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 496, DE 06 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.007542/2026-88, protocolado em

02/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora ODERLENE BINDÁ BRÁULIO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Natureza e Cultura/INC/UFAM, em 27/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ODERLENE BINDÁ BRÁULIO, matrícula SIAPE n.º

1555203, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 30/11/2018 a 30/11/2020.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 02/03/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/11/2020.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/03/2026, às
18:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051277 e o
código CRC 8F5A2CB9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 501, DE 06 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 02/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.007899/2026-66;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e Ofício-Circular n.º

39/2019-MEC de 28/06/2019;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor MOYSÉS BATISTA DE

ARAÚJO JÚNIOR, matrícula SIAPE n.º 2999897, ocupante do Cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 1, lotado no Instituto de Ciências Exatas e
Tecnologia/ICET/UFAM, pela obtenção do título de DOUTOR em Química pela Universidade Federal do
Amazonas, em 29/10/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 02/03/2026, conforme
previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-Circular n.º
39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 06/03/2026, às
18:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051647 e o
código CRC 23733FC8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 487, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 48/2026/PCU/UFAM, datado de 12/02/2026, da

Prefeitura do Campus Universitário – PCU/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.005587/2026-18;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR os seguintes servidores da Função Gratificada (FG), conforme listado

abaixo, a partir de 05/02/2026:
 
PAULO ARTUR NERY DIAS , matrícula SIAPE n.º 1221174, ocupante do cargo de

Engenheiro Mecânico, da Função Gratificada FG-01, de Coordenador da Coordenação de Equipamentos
(CEQ/PCU).

 
SANDRO PAULO SILVA RODRIGUES , matrícula SIAPE n.º 3276392, ocupante do

cargo de Engenheiro Mecânico, da atribuição de substituto legal da Função Gratificada FG-01, de
Coordenador da Coordenação de Equipamentos.

 
CHRIS ALBERT NORIE NAITO , matrícula SIAPE n.º 3275289, ocupante do cargo de

Técnico em Edificações, da Função Gratificada FG-02, de Coordenador da Coordenação de Infraestrutura e
Manutenção Predial (CIMP/PCU).

 
MARCUS PAULO MARQUES DE SOUZA , matrícula SIAPE n.º 2089730, ocupante do

cargo de Assistente em Administração, da Função Gratificada FG-02, de Coordenador da Coordenação de
Energia (CEN/PCU).

 
LINCOLN FERREIRA LIMA, matrícula SIAPE n.º 1967895, ocupante do cargo de

Engenheiro-Área, da atribuição de substituto legal da Função Gratificada FG-02, de Coordenador da
Coordenação de Energia (CEN/PCU).

 
Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores da Função Gratificada (FG), conforme listado

abaixo, a partir de 05/02/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função:
 
MARCUS RENATO PINHEIRO MATTOS , matrícula SIAPE n.º 1150839, ocupante do

cargo de Engenheiro Mecânico, para exercer a Função Gratificada FG-02, de Coordenador da
Coordenação de Equipamentos.
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SANDRO PAULO SILVA RODRIGUES , matrícula SIAPE n.º 3276392, ocupante do
cargo de Engenheiro Mecânico, para a atribuição de substituto legal da Função Gratificada FG-02, de
Coordenador da Coordenação de Energia.

 
PAULO ARTUR NERY DIAS , matrícula SIAPE n.º 1221174, ocupante do cargo de

Engenheiro Mecânico, para exercer a Função Gratificada FG-01, de Coordenador da Coordenação de
Infraestrutura e Manutenção Predial (CIMP/PCU).

 
FELIPE DE JESUS DE SOUZA DUARTE , matrícula SIAPE n.º 3449857, ocupante do

cargo de Engenheiro Mecânico, para a atribuição de substituto legal da Função Gratificada FG-01, de
Coordenador da Coordenação de Infraestrutura e Manutenção Predial (CIMP/PCU).

 
CHRIS ALBERT NORIE NAITO , matrícula SIAPE n.º 3275289, ocupante do cargo de

Técnico em Edificações, para exercer a Função Gratificada FG-02, de Coordenador da Coordenação de
Energia (CEN/PCU).

 
LINCOLN FERREIRA LIMA, matrícula SIAPE n.º 1967895, ocupante do cargo de

Engenheiro-Área, para a atribuição de substituto legal da Função Gratificada FG-02, de Coordenador de
Energia.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/03/2026, às 14:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3049835 e o
código CRC 916614E1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 489, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 03/03/2026 consoante do Processo SEI nº

23105.008221/2026-09, do Senhor LUIS BALKAR SÁ PEIXOTO PINHEIRO,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º.CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos dos Artigos 215, 217 Inciso I, 219

Inciso I, 222, Inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 ao Senhor
Luis Balkar Sá Peixoto Pinheiro, Cônjuge, da Ex-servidora falecida em 06/02/2026, a senhora Maria
Luiza Sá Peixoto Pinheiro, do quadro de pessoal dos servidores aposentados da Fundação Universidade
do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, e Artigo 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do
Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 
Art. 2º. ORIENTAR, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º. DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao benefício a contar de

06/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/03/2026, às 14:29,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3050294 e o
código CRC E6AE97FE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 485, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida nos Incisos IV e V do Art. 1º do Decreto Nº

1.387/1995, de 07 de fevereiro de 1995; no Inciso IV do Art. 102 do Regimento Geral da Universidade
Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI

nº 23105.007171/2026-34, de interesse do(a) servidor(a) Fabiane Maia Garcia,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) FABIANE MAIA

GARCIA, lotada no Departamento de Programas Institucionais da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, a fim de participar das atividades realizadas ao abrigo do financiamento FAPEAM EDITAL N.
017/2024 - DIVULGA CT&I, Projeto EDUCANORTE, UMA REDE PARA A CIÊNCIA. Na
oportunidade, haverá a realização de visita técnica na Universidade de Lisboa, evento e banca de
qualificação na Universidade Aberta em Coimbra, evento e banca de qualificação na Universidade do
Minho, a serem realizadas nas cidades de Lisboa, Coimbra e Braga, Portugal, no período de 20/03/2026 a
31/03/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 06/03/2026, às 12:38,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3049414 e o
código CRC EE9739AE.
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